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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0226.6/2022 

 

“Denomina Davenir Machado o trecho entre a 

Rodovia Estadual SC 108, do início no 

Município de Santa Rosa de Lima até o 

Município de Anitápolis”. 

 

Autor: Deputado Marcos Vieira 

Relator: Deputado Milton Hobus 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar 

Davenir Machado o trecho entre a Rodovia Estadual SC 108, do início no município de 

Santa Rosa de Lima até o município de Anitápolis. 

 

O autor fundamenta a homenagem in memorian ao cidadão Davenir 

Machado pelos serviços prestados em prol da sociedade local ao longo de sua vida 

pública como vereador no município de Anitápolis e presidente da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (APAE). 

 

A matéria foi lida no expediente do dia 30 de junho de 2022, e seguiu 

para Comissão de Constituição e Justiça, onde, em seguida, foi distribuída a este 

relator. 

 

É o relatório.  
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II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator no âmbito desta Comissão 

de Constituição e Justiça, submeto a análise do projeto em questão nos termos do art. 

72, I e 144, I, ambos do Regimento Interno da ALESC (RIALESC).  

 

Inicialmente, no que se refere aos aspectos constitucionais, observo 

que a matéria sob apreciação vem veiculada por meio de proposição legislativa 

adequada à espécie, ou seja, projeto de lei ordinário, também, que o tema não 

encontra-se dentre aqueles cuja a iniciativa é privativa ao Governador do Estado 

(sobretudo os previstos nos arts. 50, §2º, e 71 da Constituição do Estado). 

 

Com relação à constitucionalidade sob a ótica material, a meu ver, a 

proposição está em consonância à ordem constitucional vigente. 

 

Quanto a legalidade, entendo sua compatibilidade a Lei n. 16.720, de 8 

de outubro de 2015, que rege a espécie, vez que preenche os requisitos previstos, 

conforme depreende-se da documentação acostada nos autos e nos anexos deste 

parecer. 

 

Ainda no que cabe a legalidade, entendo necessário promover 

adequação à técnica legislativa nos termos estabelecidos na Lei Complementar n. 589, 

de 20131 encaminhada nos termos de Emenda Substitutiva Global que ora apresento. 

 

Nesse sentido, promovidas as devidas adequações, entendo que a 

matéria em análise encontra-se apta a sua regular tramitação, inclusive no que tange a 

análise da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e de técnica legislativa. 

 

                                                           
1
 http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2013/589_2013_lei_complementar.html Lei Complementar n. 589, de 2013 “Dispõe 

sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis e estabelece outras providências”. 
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Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0226.6/2022, nos termos da Emenda 

Substitutiva Global. 

 

Sala das Comissões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 

Relator 
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EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N. 0226.6/2022 

 

 

O Projeto de Lei n. 0226.6/2022 passa a tramitar com a seguinte 

redação: 

 

Denomina Davenir Machado o trecho da Rodovia SC-

108, compreendido entre os municípios de Santa 

Rosa de Lima e Anitápolis 

 

 

Art. 1º Fica denominado Davenir Machado o trecho da Rodovia 

SC-108, compreendido entre os municípios de Santa Rosa de Lima e Anitápolis. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 

 

Milton Hobus, Deputado Estadual 
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ANEXO I 

(CERTIDÃO CIVIL – PRIMEIRO GRAU) 

 

 
 

P
ág

in
a 

9.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

22
6.

6/
20

22
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

6 

 

 

ANEXO II 

(CERTIDÃO CIVIL – SEGUNDO GRAU) 
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ANEXO III 

(CERTIDÃO ELEITORAL – SEGUNDO GRAU) 
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ANEXO IV 

(CERTIDÃO CRIMINAL – SEGUNDO GRAU) 
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